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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE DO PIAUI 
CNPJ 04.293.D12/0001-02 

~ = ~ lllll'IC:IPAL D!! CAMPO GlWll)g DO PIAUÍ - PI , pessoa, 
jutidica, inseri. t a "° Cl!PJ a,• 04 . 293 . 012/0001•02, situada à Rua Ped:o Gomes de 
Carva ho n•. 178, S&ino ceouo, Ca.Jtl)o Grande do Piau.í - PI , nu~e ato, 
re:p,e$Ct1tada po: .JAADANIA IWIOS B&Zll!W. SÁ, Fre~ t dente da C!man Municipal, 
b:asi eito, solteiro , portador do CP!' n• 936. ,023 . 913-5l e RG o• 21'.33,3.B -
SSP/l>I, ruid@nt.e " comi.ciliado !la Localidade serra de São Francisco s/o Zona, 
!rural , e~ ,6~578- 000, aa cidade d~ Ca.mpo Grande do ?iaui, Estado do ei auJ.. 

OOIIRATAOO: (K G li DIOHAQÕES l! Sl!RVIÇOS I , pu,oa jur1d1ci , insc!it& no 
CiliPJ n• 22. ~74. 477/000l-00, situad.t na Rua Slo e.er.edito., a' 71, Baüro Bomba., 
Cr:1' 64.601-30, na cidade de Picos , J::.Stado do elau1, t~pres entada por Kui a das 
G~a9as Lopes, "-""resuia, solteira, portadora do CPl' n' . 636 .023 . 773-34 e 11G o• 
1 .158.138 SSP • PI . 

As partes acima identificaàas têm, entre :si, ju:s to e aeétta.d,o o pre-sente: 
Contrata ele Prestação d.e Serviços , 'l"e se regerá pél.u cUusulas segu ntes e 
pelas condições descritas no p~sente. 

oo 08J&10 oo COll'l'R>.ro 
CIÁtlStr!A 1'. O presente .nstrwneato tem como ob · eto , folha de eag nto e 
Trar.wssio Sagre, rolha , be::i como a prestação <le serviçC>s ele SOft>1&re pua a 
OONm!All!I . 

DA i'Rl!S'l'AÇM) DB SERVIÇOS 
cr.il:rSULA 2•. J. prestação de oerviços COl!pteer.detá as seguintes atividades: 
manut enç.!.o ele co11tputador e de programa., cor, &tttal.i2a9l>~s. digitação de 
d0-CUmel\tOS, atq ivaimente> de docwnente>~ e11 formato digi,al, fotocopia-,, e envio 
do Sagres E'ol !la e GE'IP da COIIR1!.TAll!E . Tod0<1 o• serviço• serio e.,eclltados dentrt: 
das instalações do CONTAATAOO . 

lWI !lBRIGaÇÔU DA CON'l'l\ADDO 
C!.ÁtrlJlll,ll 3' . O COB'!'RATADO .se responsabi.i..ia por fomecer todos os e<jUipc.entos 
necessário• ao ~ . a fi.m de que esta possa tu condições de realü;,.t 
perfflitamente e se rviço contrau.d.o , b 00alQ hardware e aof~ware com a, 
ce>nfiguraçãc fornecida pelo ~ADO. 

DAS A'l'll>J,l.ZAÇQU 

CÚJ:rSI.IU ,•, Fica acertado entre as partes ,que o OON'l'I\A'l'ADO pod.erá, $elll 

inter.terência da COll'fttA.TA!lft, realiza~ todas a.s alteraç6&s que t@oo,.becer CQIIIO 

neeeu.hfas - Siotem.a de Concrole d.• é\mcionádos e õ'oln• de Paqt.me~co . 

DA VIGÊ!ICIA I!. llA RESC:Uio 
CLÁOlltJIA 5'. O presente contrato ~etá i nicio oo liia 02 àe Jilne ro ele 2019 ,coa 
término ein 31 de Deu::rbro cie 2 19, podendo a C(llalquer tempo •er r:escind.1® 
mediante pré-aviso d& 30 (trinta) d.Us . por escrito. 

, • DO VALOR :S CONl)lÇÕES DI n.aHliNTI) 

CLAOS1JLII. 6 , O preço ajusu.do na ao,i11atura deste contrato, para a presente: 
prestação de serviço, ê de M 9~8, 00 (Novecentos e noventa e o to Reais), 
m,,nsais, cuj<:> ;,aga nto ao CONTRAfl\00 será Cei ~i.> pela CONT!VIT/\NTE.1 at~ o di.a 30 
[t~i nt&I de cada més na conta ccrrtmte Al)ench n•, 3350-2 C/C n• . 20 . 55{-0 !lance, 
do Brasil. 

DOS CASOS <JIISSOS 

CLÁllStlLA 7'. Os casos o:nissos ser.lo resolvidos de corrn;n acord.o, mediante reun.à.o 
das pams pm, ta. finalidade, cie •endo m e_a.bomio tem.o ad.t:vo a este 
cGntcato e assin.ado pe.la.s pattes oontutaates . 

DO ro!I.O 
CI.\lJSUIÃ 81 • fica ele' to e foro da Coliarca de eioos - PI pm dirimir as dMdas 
surgidas durante a execu~c do !)Ie!ente c,ontrato. 5 pcc concorduem e acharem 
·usm as clá sulas acin:a ass nar.i as partes o presente instrumento em 02 tv as l 
viu de igua tece e forma, ·unt.a...ente com 02 (ciusl testel!lllnhas. 

ca.ir;,o Grande do Piaui • PI , 02 ~ Jarteito de 2019 , 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE DO PIAUI 
PODER LEGISLATIVO 

CNPJ: 04.293,012/0001.02 
Rua Pedro Gomes de Carvalho nº 178 - Centro - Campo Grande do Piauí • PI 

CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE DO PIAU Í, 
pessoa jurldica, inscrita no CNPJ nº 04.293.012/0001.02, sít.uada na Rua Pedro Gomes. 
de Carvalho. Nª178. Bairro: Centro, Campo Grande do Piaul-PI, CEP: 64.670-000. neste 
ato, representada por JAROÃNIA RAMOS BEZERRA SÁ, Pr!:1$idente da Camarai 
Municipal, brasileira, casada, portadora do CPF n• 936.023.913-53. 

CONTRATADO: MARIA NEUMAN SANTOS, pessoa flsica, brasileiro, casada, 
contadora, portador do CPF N" 024, 111.113-71 e RG N" 2.691 .320 - SSP-PI residente e, 
domicíllada Av. Anlslo da Luz, N' 566, Apt. 203 - Bairro: lp.uelras, CEP 64.604-090, ,na 
cidade de Picos, Estado do Pia.ui. 

As partes acima identificadas tém, entre si , justo e acertado o presente ContratQ 
de Prestação de serviços de Software, que se regerá pelas Cláusulas seguintes e pelas 
condiÇôes descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 
CLÁUSULA 1•. O presente instrumento tem como objeto a licença de uso do Software. 
bem como a prestaçao de serviços de desenvolvimento. manutençao e atuali·zaçao do 
portal na rede mundial de computadores com transparência pública para a 
CONTRATANTE. 

DA LICENÇA DE USO 
CLÁUSULA 2•. A presente licença de uso do sitio/portal na rede mundial de 
computadores, tera os aspectos da irretratabilidade e da irrevog,abilidade. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
CLÁUSULA 3•. A CONTRATANTE se responsabiliza por tomeoer todos os 
equipamentos necessários ao CONTRATADO, a fim de que esta possa ter condições de 
realizar perfeilamenle o servi90 contratado, bem corno hardware e software com a 
configuração fornecida pefo CONTRATADO. 

DAS ATUALIZAÇÕES 
CLÁUSULA 4°. Fica acertado entre as partes que o CONTRATADO poderá, sem 
interferência da CONTRATANTE, realizar todas as alteraçoes que reoonheoer como 
neoes.s.árias de uma versão para outra do portal. 

DA VIGl!NCIA E DA RESCISÃO 
CLÁUSULA 5°. O presenle oonlrato terá inicio no dia 02 de janeiro de 2019 com témiina 
em 31 de Dezembro de 2019 , podendo a qualquer tempo ser rescindido medlante pré
aviso de 30 (trinta) dias, por escrito. 

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
CLÁUSULA 61 • o preço ajustado na assinalura deste contrato, para a presente 
prestação de serviço, é de R$ 998,00 (novecentos e noventa e o[1o reais), mensais, cujo 
pagamento ao CONTRATADO será feito pela CONTRATANTE, até o dia 30 (lrinta) de 
cada mês na Corria do Banco do Brasil Ag: 3350-2 C/C: 10.939-8. 

DOS CASOS OMISSOS 
CLÁUSULA 71 • Os casos omissos serllo resoMdos de comum acordo, mediante reunião 
das partes para tal finalidade, devendo ser elaborado termo aditivo a este contrato e 
assinado pelas partes contratantes. 

DO FORO 
CLÁUSULA Ir. Fica eleito o foro da Comarca de Picos-PI para dirimir as dúvidas 
surgidas durante a execução do presente contrato. E por concordarem e acharem justas 
as cláusulas acima assinam as partes o presente ínstrumen1o em 02 (vias) vias de igual 
teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

Campo Grande do Piaui.PI, 02 de Janeiro de 2019. 

Maria Neuman San.tos 
CPF N• 024.111 .113-71 
RG N" 2.591.320 - SSPIPI 


